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PROJETO DE RESOLUGAO N. f“) 1 , DE 2016
(Da Mesa Diretora)

Acrescenta o art. 25-A na Resolucdo n. 20, de
1971, para autorizar a prestacdo de assisténcia
médica, de emergéncia e de ambulatério, inclusive
pericia, pelo Departamento Médico da Camara dos
Deputados, mediante celebracdo de convénios e
acordos de cooperagéao técnica.

A CAMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuicdes previstas no art. 51,
[V, da Constituicdo Federal, resolve:

Art. 1° A Resolugdo n. 20, de 1971, da Camara dos Deputados, passa a
vigorar acrescida do seguinte artigo:

“‘Art. 25-A O Departamento Médico podera prestar assisténcia
médica, de emergéncia e de ambulatorio, inclusive pericias, mediante
celebragdo de convénios ou acordos de cooperagdo técnica entre a
Camara dos Deputados e os 6rgéos da Administragdo Publica, desde que
inexistente prejuizo a qualidade dos servigos, vedada a realizagdo de
tratamento continuado.”

Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICAGCAO

As parcerias entre 6rgdos da Administragdo Publica, em regime de mutua
cooperagao, para a consecucgéo de finalidades de interesse publico e reciproco, vém
se revelando como importante modo de modernizacdo da gestdo publica, em
atendimento, entre outros, ao principio da eficiéncia.

O Departamento Médico da Camara dos Deputados, por sua vez, é composto
por um quadro de servidores de reconhecida exceléncia, que presta atendimento
médico e multidisciplinar, em nivel ambulatorial e de emergéncia clinica, aos
parlamentares, servidores e respectivos dependentes legais, conforme previsto na
Resolucao 20, de 1971, Resolugao 17, de 1989, e demais normativos internos. Ao
longo dos anos, o Departamento Médico vem aprimorando seus servigcos, incluindo
os de pericia médica, tornando-se referéncia para os demais 6rgdos da
Administracao Publica.
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O Projeto de Resolugao ora apresentado, em consonancia com os principios
que regem a gestao democratica, tem por objetivo permitir a celebragao de acordos
e convénios entre a Camara dos Deputados e os demais 6rgaos da Administragao
Publica, para prestagéo de servigos mutos de assisténcia a sautde.

Assim, atualizando a Resolugao 20, de 1971, a proposigdo torna expressa a
possibilidade de o Departamento Médico da Camara dos Deputados prestar os
servicos de assisténcia a saude para os participes, mediante celebragdo de
convénios e acordos de cooperacdo técnica, desde que ndo haja prejuizo a
qualidade dos servigos atualmente prestados, vedada, ainda, a realizagdo de
tratamentos continuados.
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Sala das Sessbes, em de de 2016.
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